
ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DOS PARECIS

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIIAL
RESOLUÇÃO Nº 001/CMDCA/2025 DE 27 DE MARÇO DE 2026

Estado de Rondônia
Município de Alto Alegre dos Parecis
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Do
Adolescente – CMDCA
RESOLUÇÃO Nº 001/CMDCA/2025 DE 27 DE MARÇO
DE 2026.
 

“Dispõe sobre a posse de novos membros do
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente – CMDCA de Alto Alegre dos
Parecis/RO. ”

 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, usando das atribuições
que lhe são conferidas pelo artigo 139 da Lei Federal nº
8.069/90, e pela Lei Municipal nº 1164/2018, e nas diretrizes
da Resolução CONANDA nº 137/2010, que dispõe sobre a
Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescentes.
 
CONSIDERANDO: a Lei Municipal nº 1164/2018, que
dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescentes-CMDCA e o Decreto Municipal nº 267/2025.
 
CONSIDERANDO: Lei Ordinária 1806/2024, que dispõe
sobre a Política Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente e dá outras providencias’’ que modificar a Lei n.º
1164/2018.
CONSIDERANDO a deliberação ocorrida na reunião
ordinária realizada em 27 de março de 2026;
CONSIDERANDO a necessidade de recomposição de
membros representantes de órgãos governamentais e da
sociedade civil;
RESOLVE:
Art. 1º Dar posse aos novos membros do CMDCA, conforme
indicações formalizadas pelas instituições competentes.
Art. 2º Ficam nomeados como representantes:
 
• Flávio Teixeira Oliveira e Marçal Adriano Sousa de Lira,
representantes da Instituição Educacional Polícia Militar
Mirim;
• Pamela Heloisa da Silva Dembinski, como suplente da
Secretaria Municipal de Esportes, Cultura e Turismo;
• Luana Blasius Frata Cezario, como representante da
Secretaria Municipal de Assistência Social.
 
Art. 3º O Presente Conselho passa a ser composto da seguinte
forma:
§1º Membros representantes do Executivo Municipal:
I – Representantes da Secretaria Municipal de Assistência
Social:
Titular: Marcia Regina Lovo de Paula.; Suplente: Luana
Blasius Frata Cezario.
 
II -Representantes da Secretaria Municipal de Educação;
Titular: Elaine Duarte Alves; Suplente: Claudinéia Blasius
Frata.
III - Representantes da Secretaria Municipal de Saúde:
Titular: Vilmar Fernandes Rodrigues da Cruz; Suplente:
Diego da Rocha de Sousa.
IV - Representantes da Secretaria Municipal dos Esportes
Cultura e Turismo:
Titular: Ronaldo Leão Trindade; Suplente: Pamela Heloisa da
Silva Dembinski.
Membros representantes da Sociedade Civil Organizada:
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I – Representantes da Instituição Educacional Policia
Mirim:
Titular: Flávio Teixeira Oliveira; Suplente: Marçal Adriano
Sousa de Lira.
II – Representantes da Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais APAE:
Titular: Marzelene Batista da Silva Mesquita; Suplente:
Patrícia Pereira da Cruz.
III – Representantes da Associação Cientifica Chapada dos
Parecis:
Titular; Clenilde Vieira Marques; Suplente: Creuza Braz
Mucuta.
IV- Associação Regional de Cooperação Agrícola-ARCA:
Titular; Denilsa Gomes de Lima Santos; Suplente: Luciana
Ferreira Maria.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.
Alto Alegre dos Parecis-RO, 27 de março de 2026

MARCIA REGINA LOVO DE PAULA
Presidente do CMDCA
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